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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 301, DE 2020
Nos termos do art. 20, XVI da Constituição do Estado de São Paulo combinado com o art. 166 da Consolidação do Regimento Interno requer seja oficiado ao Secretário de Segurança Pública, para que preste os seguintes esclarecimentos:
1. Quais os números de defasagem de contingente da Polícia Civil do Estado?
2. Há alguma expectativa de superação quanto aos números referentes à falta de policiais?
3. Dos concursos para a polícia que foram prestados, qual o número de aprovados em certame ainda com validade?
4. Qual o maior obstáculo ao chamamento de aprovados em concurso para a polícia?
5. Quais são as causas para a defasagem de contingente policial na Polícia Civil do Estado de São Paulo?
6. Qual o índice de pedido de baixas na Polícia Civil de São Paulo e qual a razão, percebida ou relatada pelos agentes, para esse número?
Justificativa
Devido a muitas queixas recebidas durante o exercício do mandato, percebe-se a necessidade de se levantar algumas questões cujas respostas podem estar diretamente relacionadas com as baixas nos quadros da Polícia Civil do Estado de São Paulo. Tais perguntas que nem sempre são feitas ou são consideradas, carecem de respostas para que se possa propor e adotar políticas públicas assertivas e direcionadas aos problemas que afetam de fato os agentes policiais que compõem a Polícia Civil.
Por esta razão, faz-se necessário o presente requerimento.
Sala das Sessões, em 21/5/2020.
a) Douglas Garcia
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